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ANEXO I

PORTARIA UGF/SETI 2021 Nº 009/UGF, PROEC/UNESPAR Nº 013/2021 –  

EDITAL NUMAPE 001/2021
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
Nome:______________________________________________________________

	Data da Colação de Grau:

	Endereço residencial:

	Complemento:
	Bairro:

	Cidade: 
	Estado:
	CEP:

	Telefone: 

	E-mail:


Nome:_____________________________________________________________
Candidato à vaga de:____________________________ 

Área: _______________________
Data: _________________

Declaro que li e estou de acordo com as normas e exigências contidas no PORTARIA UGF/SETI 2021 Nº 009/UGF, PROEC/UNESPAR Nº 013/2021 – do Edital NUMAPE 001/2021.
Paranavaí, ______ de __________ de 2021.

  
  ________________________________
     Assinatura do(a) candidato(a)

ANEXO II

PORTARIA UGF/SETI 2021 Nº 009/UGF, PROEC/UNESPAR Nº 013/2021 – 

EDITAL NUMAPE 001/2021

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO OU RECEBIMENTO DE QUALQUER TIPO DE BOLSA

Eu, _______________________________________________________, portador do documento R.G. __________________ e CPF__________________________, declaro estar ciente e preencher os requisitos do Edital 001/2021 e não possuir qualquer vínculo empregatício; não receber qualquer tipo de bolsa, em concordância com a PORTARIA UGF/SETI 2021 Nº 009/UGF, PROEC/UNESPAR Nº 013/2021 – do Edital NUMAPE 001/2021
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

                              Paranavaí, ______ de _______________ de 2021.

____________________________________
     Assinatura do(a) candidato(a)
ANEXO III

PORTARIA UGF/SETI 2021 Nº 009/UGF, PROEC/UNESPAR Nº 013/2021 –

EDITAL NUMAPE 001/2021

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO

Critérios para avaliação de currículo do(a) Bolsista ADVOGADO(A) Recém-Formado(a):

	Critérios
	Quantidade

(Preencher)
	Pontuação

(Preencher)
	Pontuação conferida pela comissão

	Experiência jurídica comprovada, na Vara Maria da Penha e/ou Família, (assessoria em gabinete / promotoria / defensoria/ NUMAPE/ Escritório de Advocacia), nos últimos 12 meses. 

(Cada mês: valor 0,1. Pontuação máxima = 1,0)
	
	
	

	Ter assinatura eletrônica no PROJUDI com processos em andamento na Vara Maria da Penha e/ou Família, com experiência comprovada no exercício da advocacia relacionada a esta área.
(Valor 1,0)
	
	
	

	Ter assinatura eletrônica no PROJUDI com processos em andamento em outras áreas do Direito, com experiência comprovada no exercício da advocacia relacionada às demais áreas do Direito. 

(Cada mês: valor 0,1. Pontuação máxima = 1,0)
	
	
	

	Participação em audiências da Vara Maria da Penha e/ou Varas de Família. (Cada audiência: valor 0,1. Pontuação máxima = 1,0)
	
	
	

	Participação em eventos e congressos científicos na Área de violência contra a mulher e/ou Direito e/ou apresentação de trabalhos científicos nas mesmas áreas (Cada evento: valor 0,1. Pontuação máxima = 0,5)
	
	
	

	Participação em projetos de extensão na Área de violência contra a mulher e/ou Direito (Cada projeto 0,5. Pontuação máxima = 1,0)


	
	
	

	Possuir pós-graduação e/ou disciplinas especiais em Mestrado ou Doutorado na área do Direito (Pontuação máxima = 0,5)
	
	
	

	TOTAL 
	
	

	Nome do(a) Candidato(a): ___________________________________________

A(o) candidato(a) concorda com a pontuação atribuída pela comissão após a conferência da documentação do currículo, mantendo a pontuação ou alterando para __________:

Assinatura de concordância: ___________________________________


ANEXO III
PORTARIA UGF/SETI 2021 Nº 009/UGF, PROEC/UUNESPAR Nº 013/2021 –

Edital NUMAPE 001/2021

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO

Critério para avaliação do currículo do(a) Bolsista Estudante de DIREITO:

	Critérios
	Quantidade

(Preencher)
	Pontuação

(Preencher)
	Pontuação conferida pela comissão

	Estágio comprovado na área do Direito, na Vara Maria da Penha e/ou Família/ e ou Cível, (assessoria em gabinete / promotoria / defensoria/ NUMAPE/ Escritório de Advocacia), nos últimos 12 meses. 

(Cada mês: 0,1. Pontuação máxima = 0,5)
	
	
	

	Estágio comprovado na área de na Vara Maria da Penha e/ou Família. 

(Cada 03 meses: 0,5. Pontuação máxima = 1,0)
	
	
	

	Participação em eventos e congressos de violência contra mulher e/ou Família

(Cada evento: 0,1. Pontuação máxima = 1,0)
	
	
	

	Participação em projetos de extensão na área violência contra mulher e/ou Família. 

(Cada projeto: 0,5. Pontuação máxima = 1,0)
	
	
	

	Participação em projetos de ensino, pesquisa e extensão na área do Direito. 

(Cada projeto: 0,1. Pontuação máxima = 0,5)
	
	
	

	Participação em eventos e congressos, na área do Direito. 

(Cada evento: 0,1. Pontuação máxima = 1,0)
	
	
	

	Apresentação de painel e/ou artigos científicos na área violência contra mulher e/ou Família. 

(Cada apresentação e/ou artigo: 0,5. Pontuação máxima = 1,0)
	
	
	

	TOTAL 
	
	


	Nome do(a) Candidato(a): ____________________________________________________________ 

	O(a) Candidato(a) concorda com a pontuação atribuída pela comissão após a conferência da documentação do currículo, mantendo a pontuação ou alterando para __________: 

Assinatura de concordância _________________________________ 


ANEXO III

PORTARIA UGF/SETI 2021 Nº 009/UGF, PROEC/UNESPAR Nº 013/2021 –

EDITAL NUMAPE 001/2021

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO

Critérios para avaliação de currículo do(a) Bolsista Assistente Social Recém-Formado(a).

	Critérios
	Quantidade

(Preencher)
	Pontuação

(Preencher)
	Pontuação conferida pela comissão

	Experiência prático-profissional comprovada na área do Serviço Social.

 (A cada 3 meses 0,2. Pontuação máxima = 0,8) 
	
	
	

	Experiência prático-profissional comprovada com violência doméstica. 

(A cada 3 meses, 0,5. Pontuação máxima = 1,0). 
	
	
	

	Participação em projetos de extensão na área da violência doméstica, e/ou família.

 (A cada projeto 0,4. Pontuação máxima = 1,2).
	
	
	

	Participação em projetos de ensino, pesquisa ou extensão. 

(A cada projeto 0,2. Pontuação máxima = 0,6) 
	
	
	

	Apresentação de trabalhos científicos e/ou palestras na área da violência doméstica e/ou família. 

(A cada trabalho 0,2. Pontuação máxima = 1,0).
	
	
	

	Possuir pós-graduação na área do Serviço Social. 

(A cada pós 0,5. Pontuação máxima = 0,5)
	
	
	

	Participação em programa de formação complementar. 

(A cada curso ou disciplina 0,1. Pontuação máxima = 0,4). 
	
	
	

	Participação em eventos e congressos na área da Psicologia. 

(A cada evento 0,1. Pontuação máxima = 0,5).
	
	
	

	TOTAL 
	
	


	Nome do(a) Candidato(a):__________________________________________________ 

	A(o) Candidata(o) concorda com a pontuação atribuída pela comissão após a conferência da documentação do currículo, mantendo a pontuação ou alterando para __________: 

Assinatura de concordância:_______________________________________________ 


ANEXO III

PORTARIA UGF/SETI 2021 Nº 009/UGF, PROEC/UNESPAR Nº 013/2021 –

EDITAL NUMAPE 001/2021

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO

Critérios para avaliação de currículo do(a) Bolsista Estudante de Serviço Social
	 Critérios
	Quantidade

(Preencher)
	Pontuação

(Preencher)
	Pontuação conferida pela comissão

	Estágio comprovado na área da Serviço Social.

(Cada semestre: 0,1. Pontuação Máxima = 0,4)
	
	
	

	Estágio comprovado na área de violência doméstica

(Cada semestre: 0,5. Pontuação máxima = 1,0)
	
	
	

	Participação em projetos de extensão na área da violência doméstica e/ou família.

(A cada projeto 0,5. Pontuação máxima = 1,0).
	
	
	

	Participação em projetos de ensino, pesquisa ou extensão. 

(A cada projeto 0,5. Pontuação máxima = 1,0) 
	
	
	

	Participação em eventos e congressos na área de violência doméstica e/ou família

(Cada evento: 0,2. Pontuação máxima = 0,6)
	
	
	

	Apresentação de trabalhos científicos e/ou palestras na área da violência doméstica e/ou família. 

(A cada trabalho 0,5. Pontuação máxima = 1,0).
	
	
	

	Participação em grupo de estudo e/ou pesquisa na área do Serviço Social.
(Cada semestre: 0,5. Pontuação máxima = 1,0)
	
	
	

	TOTAL 
	
	


	Nome do(a) Candidato(a): ________________________________________________

	A(o) Candidata(o) concorda com a pontuação atribuída pela comissão após a conferência da documentação do currículo, mantendo a pontuação ou alterando para __________: 

Assinatura de concordância:_______________________________________________ 


[image: image1.jpg][image: image2.png]